
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO
PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESdO LICITATÓRIO N.o 106/2025
PREGÃO ÉLETRÔNICO N.o 59/2025
Interessado: Secretaria de Saúde
Assunto: Parecer conclusivo em procedimento licitatório realizado na modalidade
"pregão”, f+rma “eletrônica", destinado a “contratação de empresa especializada para
prestação #e serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval utilizado
pela Secrefaria de Saúde do Município de Mercedes/PR”.

1. REÜATORIO.

Tratb-se de procedimento licitatório realizado na modalidade "pregão”, forma
“eletrônical', pelo critério menor preço, para a “contratação de empresa especializada
para prest#ção de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval
utilizado p4la Secretaria de Saúde do Município de Mercedes/PR”, sendo utilizada a
plataforma COMPRASGOV - Portal de Compras do Governo Federal.

A fabe preparatória do pregão desenvolveu-se de acordo com o que preconiza
a legislação, com satisfatório atendimento ao disposto no art. 18 da Lei Federal n'’

14.133/2041, bem como, do art. 3') do Decreto Municipal n.c) 031/2023, conforme já
reconhecido pelo parecer jurídico inicial.

A fabe externa do procedimento, iniciada com a convocação dos interessados
via Edital, também atendeu a contento os ditames legais, eis que houve a
observância ao disposto no art. 54 da Lei Federal n.c) 14.133/2021 e no art. 8'> do

Decreto MÜnicipal n.c’ 033/2023.

Destaca-se, apenas, que por força do Decreto Municipal n.' 175/2023, o
Município be Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações
Públicas (RNCP), de sorte que todas as publicações que deveriam ser efetuadas no
aludido meio foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Mercedés, admitida a divulgação na forma de extrato, conforme preconiza o art.
176, parádrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art. 2c) do referido
Decreto MÜnicipal n.c) 175/2023.

O p[azo mínimo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de proposta e
lances, pr4visto no art. 55, II, “a”, da Lei Federal n.c> 14.133/2021 foi devidametne
observadol eis que a última publicação do aviso de licitação se deu na data de
17/06/202$ (doc. de fI. 258), tendo a sessão de abertura e julgamento de propostas
ocorrido ná data de 07/07/2025.

Na
do certaml
288. 0

egunda etapa, depois de publicado o Edital, credenciaram-se a parti\ipar
as empresas retratadas no “relatório de declarações”, constane dh fl.

lesmo documento, ainda, retrata as licitantes que declararam
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enquadrahento como microempresa ou empresa de pequeno porte, de modo a
usufruir dNs benefícios da Lei Complementar n.'’ 123/2006 e alterações.

O +ermo de julgamento (fls. 289-293), expedido pela Pregoeira e equipe de
apoio, re#ponsável pela avaliação das propostas de preços e dos documentos de
habilitaçãb, nos termos da legislação vigente, registram os acontecimentos da sessão
pública r4alizada no dia 07/07/2025, às 14:00:03h, atestando o hígido cumprimetno
dos trâmikes legais: foram recebidas as propostas e os documentos de habilitação
exclusiva[nente por meio do sistema (plataforma COMPRASGOV - Portal de Compras
do Govedno Federal), por meio de certifiado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Rúblcias – ICP – Brasil, e dentro do prazo (data e horário) estabelecido no
edital. EHigiu-se tamém que as empresas apresentassem declaração, em campo
próprio d+ sistema, quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação.

Cobbe à Pregoeira avaliar a conformidade das propostas com as exigências do

edital, nã+ tendo havido a desclassificação de propostas.

E4 seguida, a Pregoeira realizou a fase de lances através da plataforma
empregada, efetuando, ainda, negociação individual, nos termos do art. 61 da Lei
Federal n.') 14.133/2021 .

Lobo após a etapa de negociação acima, a Pregoeira realizou nova
verificaçqo das propostas classificadas em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e +ompatibilidade do preço em relação ao valor máximo estipulado no edital.

P4ssou-se, então, à verificação dos documentos de habilitação, cuja tarefa,
nos termds do art. 8c) da Lei n.Q 14.133/2021 e do art. 2c), IX, do Decreto Municipal n.c)

032/2023, incumbe à Pregoeira, sendo constado que a licitante primeira classificada
atendeu 4s requisitos de habilitação.

\#P U \

Abbrta a palavra quanto à intenção de interposição de recursos, não houve o
registro dh manifestação.

Nd sequência, o objeto licitado foi adjudicado à empresa vencedora,
verificando-se a obtenção dos seguintes preços (valor unitário):

Item únic]

Valor totdl: R$ 19,38 - ACC:QUA LAVANDERIA LTDA

Cdnsoante se denota dos preços máximos admitidos em Edital (item 1.1 do
Anexo I, Termo de Referência, fls. 159-182), os valores obtidos no certame não

extrapolah o limite estabelecido.

Cdncluídas tais fases, os autos foram remetidos a este Procurador Jurhi i

para emi#são de parecer conclusivo. \
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É, &m síntese, o relatório.

II. ANÁLISE E FUNDAMENTÇÃO JURÍDICA.

De início, destaco que não cabe ao parecerista jurídico imiscuir-se nas
atividadeq de competência da Pregoeira e da equipe de apoio. Assim, pontos como
a avaliçãb dos preços e os atos inerentes a condução do certame, se não
evidencia[em a prática de erro grosseiro, nao serão analisados. De igual modo, não
compete #o parecerista jurídico fazer as vezes de gestor público, de maneira que as
razões de conveniência e oportunidade que deram ensejo a deflagração do presente
procedim#nto, se não sugerirem a prática de ato ímprobo, também não serão objeto
de exam

Cabe ao profissional do Direito, nas oportunidades em que fala nos autos,
avaliar a adequação da modalidade de licitação escolhida e seu critério de
julgamentb; dar suporte teórico ao agente de mntratação/pregoeiro/comissão de
licitação; 4etar pela observância aos princípios administrativos; garantir a adequação
jurídico-fqrmal do procedimento, dentre outros atos correlates.

VeJa-se que a adequação da modalidade de licitação escolhida, bem como
as regrasatinentes a fase preparatória e às exigências de conteúdo do edital (art.
53, § ICJ, da Lei n.') 14.133/2021), foram devidamente verificadas por ocasião do
parecer iHicial.

No mais, o procedimento em exame atendeu aos postulados dos princípios
jurídicos hue regem as compras públicas, sendo que o princípio da publicidade
restou at#ndido na medida em que o instrumento convocatório foi amplamente
divulgado, oferecendo a todos oportunidade de participação no certame. De igual
modo, foI obedecido o princípio da legalidade na medida em que o processo
caminhou com estrita observância aos limites impostos pela norma. No mesmo
sentido, #onstata-se a efetiva atenção aos princípios da impessoalidade e da
igualdade, uma vez que não há nos autos indícios de direcionamento ou
afastameÜto do interesse público. Ao mesmo tempo, vê-se que os princípios da
moralidade e da probidade administrativa também foram satisfeitos, já que o objeto
do certarbe e as razões de sua realização condizem com a moral e os bons
costumes, refletindo a postura proba da Administração. Por fim, foram igualmente
prestigiados os princípios do julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento
convocat4rio, uma vez que o julgamento das propostas oferecidas foi feito de acordo
com as eqtipulações do Edital, cujas regras também foram seguidas nos demais atos
realizado# no procedimento.

Cohforme já adiantado no relatório, o desenvolvimento do processo licitatório1
em sua e+apa externa, deu-se em conformidade com as normas de regência.

Oukras regras relacionadas à etapa externa encontram-se nos Decretoà

municipaih regulamentadores da Lei n.Q 14.133/2021, sendo que a análise do
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processo
aplicável

El
análise cl

art. 2'), IX

Imbortante consignar que a ausênica de recursos interpostos em face das
deliberaçÕes da Pregoeira fez operar, em face dos licitantes, o fenômeno da
preclusã

FeItas tais ponderações, entendo que o procedimento esta apto para ser
homolog4do.

III. CdNCLUSÃO.

Di4nte do exposto, não havendo nos autos evidencias de ocorrência de erros
grosseiro b ou de atos ímprobos e tendo o processo corrido de maneira hígida, não
havendo irregularidade na tramitação do processo em sua etapa externa, não
vislumbrd óbice jurídico a homologação do resultado do certame

É lo parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que,
devidam4nte fundamentado, comprove melhor
Municípil
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aponta também o cumprimento dos demais preceitos da legislação
lo caso concreto, sendo verificado que:

a) A convocação dos interessados foi realizada pelos meios regulares,
havendo a publicação do aviso de licitação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Mercedes, edição n.'> 4142, de
16/06/2025 (fl. 217-218); e no jornal O Paraná, edição n.CJ 14.626, de
17/06/2025 (fls. 219);

b) Foi respeitado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis entre a
publicação dos avisos e a sessão de recebimento das propostas e
documentos de habilitação, eis que, no caso, a sessão ocorreu em
07/07/2025, cumprindo, portanto, o prazo da alínea “a” do inciso II do
art. 55 da Lei Federal n.c) 14.133/2021 (critério de julgamento de
menor preço em aquisição de serviços comuns);

c) por força do Decreto Municipal n.c) 175/2023, o Município de
Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações que deveriam
ser efetuadas no aludido meio foram, e deverão ser realizadas no

Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a
divulgação na forma de extrato, conforme preconiza o art. 176,
parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art. 2c) do
referido Decreto Municipal n.c) 175/2023.

relação aos documentos apresentados pelas empresas, anoto que sua
'mpete à Pregoeira, nos nos termos do art. 8c) da Lei n.c’ 14.133/2021 e do
do Decreto Municipal n.c) 032/2023.

resguardo aos intejesses do

Mercedes – PR, 08 de julho de 2025 4
Geova de Mellofer

PROCURADOR jURÍDICO
OAB/PR 52531



Ass/3
:ki'»"’'

1 '/
TT

Município de Mercedes
IIGjA]:d:3 Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 59/2025

O Pl

legais e no:
Eletrônica ,

Pregão, forma
por objeto a contratação de empresa especializada para

\e serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval utilizado pela
je Saúde do Município de Mercedes/PR, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado

!feito do Município de Mercedes, Estado do Paraná,
termos do Procedimento Licitatório nc’ 106/2025, na modalidade

1'’ 59/2025, que tem

no uso de suas atribuições

prestação
Secretaria
constante dI Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

ITEM

01

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

109.303,20/-\,. Accqua Lavanderia Ltda., CNPJ 00.889.926/0001-80

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de lercedes, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2025.
LAERT(-)N Assinado de forma digital por

LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:0453042 1988 D,d,„ 2025.07.08 15,33:33 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

PL: []L}O\DC)

=1:Á.RiO OF:C:A.L ELETRÔ!\1 iC:

r-n\ .ri]eíctB-:593-Df.gOV-ÍJ
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MUNICÍPIO DE MERCEDES

Www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 58/2025

O Prefeito do Üunicípio de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Procedimento Licitatórid n'’ 105/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’ 58/2025, que tem por objeto a

çontratação de ernpres4 para a prestação de serviços técnicos especializados de engenharia para a elaboração de
'ojetos, incluindo etapàs de planejamento, execução, manutenção e avaliação, visando atender às necessidades da

Secretaria de Esporte, Lbzer e Turismo do Município de Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante
do Termo de Julgament4, conforme disposições a seguir:

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ TOTALLOTE

Único reites Servicos de Arquitetura Ltda., CNPJ 08.015.413/0001-51 58.500,00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

:stado do Paraná, em 08 de julho de 2025.Município de Mercedes,

Laerton Weber
PREFEITO

"='":.==*«=::::;:'=:':*:*:"'''

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 59/2025

O Prefeito do Mbnicípio de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do

Procedimento Licitatóriol n'’ 106/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'> 59/2025, que tem por objeto a

contratação de empresabspecializada para prestação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval
utilizado pela Secretaria Ide Saúde do Município de Mercedes/PR , AD JUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do
Termo de Julgamento, c4nforme disposições a seguir:

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

109.303,20

ITEM

01 Accqua Lavanderia Ltda., CNPJ 00.889.926/0001-80

PUBLIQUE-SE e CUMP4A-SE.

Município de Mercedes, #stado do Paraná, em 08 de julho de 2025.

Página 2

Diário dficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Munjcípio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,mÊrcÊdns_ nr_nov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
,O N': 4161

www .mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Laerton Weber
PREFEITO
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NO 4/2025

O MUNICÍPIO DE MERdEDES, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração
e Finanças, torna públicd a quem interessar possa, com fundamento na Lei Federal N') 14.133, de 1c) de abril de 2021, do
Decreto Municipal nc’ 034, de 24 de março de 2023, e demais legislação aplicável, fará realizar em sua sede, CHAMADA
pÚBLICA para CREDEbCIAMENTO de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de pagamento de tributos

2or cartões de crédito 100% integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net.

ENDEREÇO PARA CAdASTRAMENTO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Mercedes, Estado do Paraná w pelo e-

mail licitacao@mercede+.pr.gov.br, conforme disposto no subitem 3.1 do Edital.

o EDITAL ESTARÁ DlbPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE MERCEDES - http://www.mercedes.pr.gov.br/ –
Editas e Licitações, ou Ino Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda à

sexta feira, no horário #e atendimento ao público, das 07:30 às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.
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Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças – Deparlamento de : :
Administração, ou pelo t#lefone (045) 3256 – 8028, ou e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br g E

Mercedes/PR, em 08 de julho de 2025. 6 i

LAERTON WEBER g ;
PREFEITO ! !

Assinado digitalmEnte por:
MUNICIPIO– DE MERCEDES
95.719.373/0001-23

as shade 08/07/2025 16:18k39
digitalmente
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